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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2468 

de 06 de janeiro de 2009

ACRESCENTA AOS ARTIGOS 45, 46, 47 e 48, PARÁGRAFOS E O ANEXO IV-1, NA LEI MUNICIPAL Nº 2166, DE 30 DE MAIO DE 2006. SUPRIMI O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 47 DA LEI MUNICIPAL Nº 2202, DE 03 DE OUTUBRO DE 2006. E CRIA CARGO
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Artigo 1°- Ficam acrescentados aos artigos 45, 46, 47 e 48 da Lei Municipal 2166, de 30 de maio de 2006, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 45 - (….) 

§ 1º. Fica criado o cargo em comissão de Coordenador Pedagógico.

Art. 46 - (….) 

§ 1º. São criados quatro Cargos em Comissão e Função Gratificada de Coordenador Pedagógico com 40 horas semanais, com habilitação em Pedagogia ou outro curso superior na área da educação, com experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos de atividade docente.  

Art. 47- (….) inclui Função Gratificada ou Cargo em Comissão de Coordenador Pedagógico.
	Quantidade
	Denominação
	Código

	4
	Coordenador Pedagógico
	CCCP ou FGCP


§ 2º.  O Cargo de Coordenador Pedagógico e o Chefe de Setor de Supervisão Escolar exercerão atividades em regime de 40 horas semanais. 

Art. 48 - (…)

§ 6º. Os vencimentos do Cargo de Coordenador Pedagógico segue o plano de pagamento do pessoal apontado abaixo:

	CÓDIGO
	Horas
	Valor 

	CC - II
	40 
	R$ 2.000,00


	PUBLICADA NO PERÍODO DE 06/01/2009 A 20/01/2009
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


§ 7º. Os vencimentos das Funções Gratificadas do Cargo de Coordenador Pedagógico segue o plano de pagamento do pessoal apontado abaixo:

	CÓDIGO
	Horas
	Valor 

	FGCP
	40 
	R$ 538,00


§ 8º. O Cargo em Comissão de Coordenador Pedagógico  criado no caput do artigo 46 é de livre nomeação e exoneração, destinado ao atendimento de atividades específicas na área de Coordenador Pedagógico, previstas no Anexo IV – 1, criado por esta Lei.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,      

MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 THAIANE DOS SANTOS LOPES
          Chefe de Gabinete                                            DINÁ GIOVANI SESSIM BORGES
                                                                                  Secretária Municipal de Educação
ANEXO IV - 1

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO

ATRIBUIÇÕES: Compete ao Coordenador Pedagógico coordenar, planejar, pesquisar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, controlar, acompanhar, orientar, executar e avaliar trabalhos, programas, planos e projetos e assessorar. Realizar treinamentos especializados. Coordenar as equipes multidisciplinares da rede escolar municipal. Elaborar informes e pareceres. Ser responsável pelas diretrizes pedagógicas das escolas. Coordenar e promover a proposta curricular e pedagógica da rede municipal de ensino. Planejar ações de execução da política educacional da rede municipal na dimensão pedagógica. Assessorar as equipes diretivas das escolas. Convocar e coordenar reuniões com grupos de supervisão escolar e/ou professores. Acompanhar e participar do processo de avaliação para a promoção dos professores da rede municipal, quando for o caso. Acompanhar o processo de avaliação de estágio probatório dos professores da rede. Coordenar a elaboração dos documentos relativos ao desenvolvimento curricular as escolas. Propor, planejar e coordenar ações voltadas à formação continuada dos professores da rede. Orientar e assistir medidas e ações de melhoria do processo ensino-aprendizagem. Sugerir e definir o rendimento dos espaços físicos, aquisição de materiais, equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento do processo educacional da rede. Coordenar outras atividades relativas à função, de acordo com a necessidade de trabalho. Zelar pela boa imagem da Administração. Fornecer dados e informações da rede municipal, inerentes à função. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade. Zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual. Comunicar, por escrito, ao superior imediato, ocorrências havidas. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado e autorizado por chefia ou autoridade superior. Acompanhar o desenvolvimento pedagógico, coordenando e orientando o processo de planejamento e dinamização do currículo, conforme os planos de estudo. Outras atividades afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Carga horária semanal de 40 horas.
Outras: o exercício do cargo poderá determinar horas de trabalho fora do horário normal, viagens ao interior do município, participação em cursos de qualificação e aperfeiçoamento.

Esse profissional deve ficar lotado na Secretaria Municipal de Educação, atendendo periodicamente as escolas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Instrução: Formação em curso superior de Pedagogia.

O exercício da profissão de Coordenador Pedagógico com habilitação em Pedagogia ou outro curso superior na área da educação, obtido em instituição de ensino superior, devidamente autorizado e credenciado pela autoridade competente ao Sistema de Educação Nacional.
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